
 

 

 
Análise das Contas da Prefeitura Municipal de Sorocaba, referente ao exercício de 2022 

 
Considerando que a Egrégia Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em sessão realizada em 25 de junho de 2024 pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 
Moraes, presidente em exercício e relatora, do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antônio Polizeli, decidiram emitir parecer 
favorável, com ressalvas e recomendações, à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba relativas ao exercício de 2022, conforme Parecer do TC-004367.989.22-5.  
Esta comissão, por unanimidade, em atenção ao parecer prévio favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura de Sorocaba pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com 
recomendações, à margem do parecer, nos termos expostos no voto do Relator, juntado aos 
autos, opina pela sua aprovação, nos estritos limites do parecer exarado, apresentando à 
consideração desta Augusta Casa de Leis, o seguinte:  
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.309, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, referente ao exercício de 2022.  
 

PDL Nº 136/2024, da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta: 

 
Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Sorocaba 

referentes ao exercício de 2022.  
 
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 

Câmara Municipal de Sorocaba, 22 de novembro de 2024. 
 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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Diretora da Divisão de Expediente Legislativo 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360037003900350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360037003900350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

360037003900350039003A00540052004100

Assinado eletronicamente por VANESSA FERNANDA VAZ em 22/11/2024 09:45 

Checksum: 0E4A959FDD5A23A1EC1C0F63CCC15D82B88C827B6AB571806FF4D98B2686713C

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 22/11/2024 10:40 

Checksum: F13BF6C497E4A24E6B1EE8471725ADA4A74A0C5499E794AA64B9870D8D7F9452




